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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 11/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a exoneração do cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior do Exército do Tenente -General António 
Noé Pereira Agostinho, efetuada por despacho do Ministro 
da Defesa Nacional de 26 de abril de 2016, por transitar 
para a situação de reserva.

Assinado em 29 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 12/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a nomeação para o cargo de Vice -Chefe 
do Estado -Maior do Exército do Tenente -General José An-
tónio Carneiro Rodrigues da Costa, efetuada por despacho 
do Ministro da Defesa Nacional de 26 de abril de 2016, 
com efeitos a partir de 3 de maio de 2016.

Assinado em 29 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 13/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixa-
dor João do Carmo Ataíde da Câmara para o cargo de 
Embaixador de Portugal não residente no Bangladesh.

Assinado em 19 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 27 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

discutido com as organizações representativas dos traba-
lhadores do setor, apresentado à Assembleia da República, 
no prazo de 90 dias, com as alterações legislativas que 
o mesmo imponha e que aponte medidas no sentido de, 
nomeadamente:

a) Travar o processo de liberalização em curso;
b) Reforçar a regulamentação;
c) Combater a precariedade e promover o trabalho com 

direitos;
d) Combater a sinistralidade laboral e promover a saúde 

no trabalho;
e) Acautelar as consequências do processo de privatiza-

ção da TAP -Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A., 
e da ANA -Aeroportos de Portugal, S. A.;

f) Reforçar a fiscalização, impedindo o crescente recurso 
às empresas de trabalho temporário, às prestadoras de 
serviço e ao falso self -handling;

g) Reforçar os mecanismos de certificação e formação 
profissional, contribuindo para a transparência e lisura de 
processos;

h) Reforçar e credibilizar a intervenção da Autoridade 
para as Condições do Trabalho (ACT) e da Autoridade 
Nacional da Aviação Civil (ANAC).

2 — Recomendar ao Governo que, independentemente 
do plano previsto no número anterior, seja de imediato 
revogado o Despacho n.º 14886 -A/2013, de 15 de novem-
bro, publicado no Diário da República, 2.ª série, e sejam 
atribuídas à Groundforce/SPdH -Serviços Portugueses de 
Handling, S. A., as licenças para a respetiva operação 
aeroportuária.

Aprovada em 31 de março de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 78/2016

Assistência em escala em Portugal: combater a precariedade
e promover a segurança,

a qualidade e a fiabilidade do transporte aéreo
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição:
1 — Pronunciar -se pela necessidade de um plano ur-

gente de intervenção para o setor da assistência em escala, 

 ECONOMIA

Portaria n.º 119/2016
de 2 de maio

Considerando que as bases do regime jurídico da reve-
lação e aproveitamento dos recursos geológicos, estabe-
lecidas pela Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, determinam 
no respetivo artigo 46.º que, nos casos de exploração de 
águas minerais naturais, deverá ser fixado com fundamento 
em estudo hidrogeológico, um perímetro de proteção para 
garantir a disponibilidade e características da água, bem 
como condições para uma adequada exploração;

Considerando que o perímetro de proteção abrange três 
zonas — imediata, intermédia e alargada — em relação 
às quais os artigos 47.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de 
junho, estabelecem e permitem estabelecer proibições ou 
condicionantes de exercício de certas atividades;

Considerando que o Município de Almeida, titular do 
contrato de concessão de exploração da água mineral na-
tural n.º HM-03, denominado Fonte Santa de Almeida, sito 
nos concelhos de Almeida, Pinhel e Figueira de Castelo 
Rodrigo, distrito da Guarda, veio propor, ao abrigo do n.º 4 
do art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março, 
a revisão do perímetro de proteção, fixado por Portaria 
n.º 239/2015, publicada no Diário da República n.º 156, 
1.ª série, de 12 de agosto, apresentando para o efeito uma 


